
5t

ESTADO DE SERGIPE
MUNICÍPIO DE PACATUBA

PROCURADORIA GERAL DO MU N ICÍPIO

Requerente: CPL
Assunto: Contrataçào de Bandas Musicais
Parecer n0 1172023 

,ARECER It RÍDIco

A PROCURADORIA DO MUNICIPIO DE PACATUBA/SE, pror nreitr

deste signatário, fora provocada pela Comissão de Licitação Para aPresentâr pnro.er

jurídico acerca da possibilidade de Íormalização da minuta do contrato em .rnc\(),

através do pÍocesso de Inexigibilidade de nq 02712023, que tem como Íinalid.rde a

contÍatação de empresa NINEIA OLIVEIRA PRODUÇÕES ARTISTICAS lvÍE. para

realização de show artístico da BANDA NINEIA OLIVEIRA, na Festa do I'adror'iro, cio

Povoado Brejão, que será realizada día 7810612023, no Município de Pacatuba, de acordo

com o art.25, Itr, da Lei na 8.666193, independentemente de suas transcrições.

E o relatóio, passanos a opinar.

Inicialmente, vale ressaltar, que a referida proposta encontra fundamerrtação

de justificativa de sua contratação nos termos do art.25, Itr da Lei ao 8.66É,193 de 21 de

iunho de 1993.

Configura-se inexigibilidade de licitação quando for inviável a compc'tiçà<r

conforme a lição do reconhecido e renomado administrativista Marçal fusten Filho, irr

oetbis:

"Dá-se à inexigibilidaile ile licitação qaanilo for inoiáoel a conpetição. O cotrctittt

de inoiabilidaile de cofipetição não foi explicitado pela lei, retratando iltorcional

atnplitude de abrangêtcia. Toilas as situações que caracteizan a im;iabilidndc de

cornpetiçõo podem propiciar a ausôncia de licitação e o coriruta.ção direta. A k,i

remete à aerificação ilas circunstâncias ile t'tto, reconhecetdo implicitamente t
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inpossibilidade de elerrco eÍaustiao e adotailo aprioristicanette",

O dispositivo legal supramencionado dispõe:

"Art.25 - É inexigíuel a ticitação quando houoer inoiabilidade de conpetiçio, nn

especial:

lll - para contratação de At

atraoés de EMPRESÁRIO EXCLUSIVO, desde qae cotstgrailo pcla críticrr

especializtda ou oela opirrião pública. (grifos nossosl

A conceituação de artista diz respeito às qualidades do profissional soLrre.rs

matérias e técnicas desempenhadas na realização dos trabalhos. lrclusive, tais técnicas

devem ser vislumbradas através da documentação acostada pelos futuros contrat.rdos.

O ilustrado Conselheiro do Tribunal de Contas do Estado de 5ão I'aulo Prol

Antonio Roque Citadini orienta:

"Seu babalho e seu aízsel de corhecitnento pennitem à Aihninistraçõo corrsidtw,

de início, que estes podeúo, de lonna adequada, satis.fazu planmurte aos

objetiztos do contrato. Há que se1 piÍa tanto, profissional ou emprtsa but

suceilidos, oedores de bom conceito na área profissional, ile fonna qut s as

cíe.lenciais tranqüilizem o gestor p,úblico qtanto à capncitaçã.o ltaro du(:tnpdthar

tal tarefa". Ãntônio Roque Citadini, in, Comentários e Jurisprudência sobrt a l.ei

de Licitâçâo Pública - 2a edição. Pá9.202.

Assim sendo, o procedimento cla licitação se toma inerigivel por

singularidade do ob.ieto em vista da impossibitidade de iulgamento obietivo.

Acerca desse Íaustoso assunto transcrevemos o pensamento do irrerced ír el

Mestre Celso Antônio Bandeira de Melo, no sentido de que:
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".......são sirrgulares totlss as produções húelectrnis, rcalizadas isolítdrr on

coniantarnmte, pot eqaipe, selnpre qae o ttabalho a set ptoduzido se delfua ptlt

rtarca pessoal (ou coletioa) expressaila em características ciettíficas, tíoticrts ttu

artísticss". (Licitação, 1a ed.2' tiragem, São RT,

Portanto, à singularidade dos serviços retrata atividade personalíssima o qtro

inviabiliza uma comparação de modo obietivo. Eis a magistral inteligência do insigne

Marçal fusten Filho:

"Por isso quando a cofltrataçõo moolztet serüiços téoticos ciettíficos,

especializados kspecialmerte daqueles indicados no art, 13), poderá Í zí'r-sc

diretarnente, inílepewlentemmte de proceilimerto Jormal licitatótio" (Nlarça1 lu.t.'rr

Filho, obra citada, pá9.264).

NO MAIS, OS PROFISSIONAIS DEVEM SER SOBIIIANí[ NTI:

RECONHECIDOS E EXPERIENTES, IA TENDO PRESTADO O REFEI{IDC)

SERVIÇO EM OUTROS MUNICÍPIOS.

Destarte, a contratação em pareço pode ser realizada de forma dirtta, cnr

virtude da inexigibitidade prevista no aÉ. 25, III, da Lei 8.666193, por ser destinada a

contratação de profissional de setor artistico, consagrados pela opinião pública local.

Por Íim, é de bom alvitre salientaÍ que a veracidade de todas as

informações e documentação apresentadas são de inteira responsabilidade dos

administradores públicos.
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Quanto aos demais requisitos exigidos na Lei fartamente comentada no

presente Parecer, afigura-nos que se encontrarn preenchidos, em face da documentação

acostada aos au tos.
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Neste passo, convém chamar a atenção para a possibilidade de aplicacào.1e

sanções de natureza política, administrativa, civil, pecuniária t'penal, em cas! de

malversacão da verba pública, decorrentes de improbidade administrativa, a pàrtir d.r

Lei n.' 8.429192, com a edição da Lei de responsabilidacle Fiscal, complementad.r pt'la [,ei

n." 10.028/2000, que criou novos tipos penais (crimes contra as Íinanças públicas), de

modo a tomar mais eÍetivos os princípios constitucionais da Administração Pública t.trt.

37lCF).

Face ao exposto, a Procuradoria manifesta-se pela inexistência de óbice legal

no presente procedimento, desde que obedecidos todos os ditames legais. O que

submeto à consideração superior.

Pacatuba/SE, 11 de maio de 2023.

ALLANA CAROLINE DE OLIVEIRA MELO

oABisE 12 363
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